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I,STADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTINICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

PROJETO BASICO PARA COMPRAS

covtD-19- LEI N. 13.979120 -DISPENSA DE LICTTAÇAO

FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE DE NE,OPOLIS

I. DOOBJETO

l.l. Contratação de empresa especializada, visando aquisição de lTestes Coronavírus

(COVID 19) igc/lgM nos quais auxiliarão nos atendimentos, ações e enfrentamento ao

COVID19) pelo Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, Estado de Sergipe.

1.2. Aquisição de. Testes rápidos Coronavírus (COVID19) para atendimento as ações de

enlrentamento ao COVID19, conforne condições. quantidade e exigências estabelecidas

neste instrumento:
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Os preços apresentados são meramente estimativos, coletados através de pesquisas feitas junto a
diversas empresas existentes no mercado. tais como: FLEX HOSPITALAR LTDA. inscrita no
CNPJ sob o n" 03.606.635/0001-25; DM COMERCIAL MEDICA LTDA. inscrita no CNPJ sob
o n" 35.880.23410001-55; JMS DISTRIBUIDORA HOSPITAI-AR EtRELl. inscrita no CNPJ
sob o n" 33.598.456/0001-54.

1.3. Os quantitativos e respectivas descrições dos itens são os citados na tabela acima.

1.4. O contrato terá vigência pelo período de aproximadamente três (05) meses, prorrogável por

períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos eieitos da situação

de emergência de saúde pública de imponância internacional, declarada por meio da Portaria no

188. de 3 de fevereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde e em conformidade com o

Decreto Municipal 45012020 de I 7 de março de 2020.

1.5. Valores e Pesquisa de Preços: O ar1. 4"-E, §l', VI da Leu 13.979120 alterada pela MP
92612020. prevô quc
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLTS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

AÍ. 4'E - Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao

enfrentamento da emergência que tmta esta Lei, será admitida a apresentação de termo de

referência simplificado ou de projeto básico simplificado.

§ l'O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere

o caput conterá:

VI - Estimativas dos preços obtidos por meio de. no mínimo, um dos seguintes
paÍâmetros:

a) Portal de Compras do Covemo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo;
d) contratações similares de outros entes públicos; ou
e) pesquisa realizada com os potenciais fomecedores;

1.6. O Fundo Municipal de Saúde de Neópolis/SE, com fundamento no 4"-E, §l', VI. "E' da Lei

13.97912019, realizou pesquisa de preço junto a empresa do ramo pertinente, objetivando os

melhores preços praticados no Estado de Sergipe, visando a agilidade da entrega. Tendo em

vista a urgência da contratação.

1.7. Do estimativo total. a quantidade a ser utilizada mensalmente durante os 05 meses é de

aproximadamente 500 unidades de testes mensais, podendo ser solicitado o quantitativo tanto

para mais ou para menos da quantidade mensal. não ultrapassando o quantitativo total de 2500

unidades de testes.

2. JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÀO

2. L A presente aquisição faz parle das medidas de proteção para o enfrentamento da emergência
de saúde publica de imponância intemacional decorrente do coronavírus (COVID I 9).

2.2 -Aquisição é de suma impoúância, visto que, auxiliara o Fundo Municipal de Saúde no

atendimento a população e juntamente aos profissionais de saúde no exercício de suas funções

alinhados a oulros cuidados e politicasiá executadas no âmbito municipal. são instrumentos de

extrema valia e relevância no combate e prevenção ao contagio e proliferação do coronavírus

(covrDl9)

2.3-Os fornecedores foram escolhidos porque são do ramo pertinente ao objeto demandado,

apresentam toda documentação referente a habilitação jurídica , regularidade fiscal e trabalhista

e habilitação técnica, levando-se em conta também que foram elas que ofertaram os menores

preços dentre aquelas que participaram da pesquisa. o que caracteriza as propostas mais

vantajosas a Administração Publica local.

]. REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO:

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição de materiais para uso medico

hospitalar;

3.2. Os requisitos da contração abrangem o seguinte:

B
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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3.2.1 . Registro Comercial no caso de empresa individual;

3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua

consideração. em vigor. devidamente registrado, em se tratândo de sociedades comerciais e, no

caso de sociedade por ações, acompanhamentos de documentos de eleição de seus

administradores.

3.3. REGULARIDADE FISCAL E TRIBUTARIA:

3.3.1. Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação da Certidão negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da

Uniãol Estadual, mediante a apresentação da Certidão de Débitos Estaduais. emitidas pela

Fazenda Estadual do respectivo domicilio ou sede do licitante:. E municipal. mediante

apresenlação a certidão negativa de débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do

respectivo do domicilio ou sede do licitante;

3.3.2. Certificado de Regularidade de FGTS {RF; relativo ao FGHTS, expedido pela Caixa

Econômica Federal (CEF):

3.3.3. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT);

3.1. QUALIFICAÇÁO TECNICA:

3..4.1 . Declaração de inexistência de Empregados menores:

4. DA CLASSTFICAÇÁO DOS BENS E FORMA DE SELtrÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 . Trata-se de bem comum a ser contratado diretamente. por dispensa de licitação. com fulcro

no art.4o da lei n" 13.97912020.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

5.1 . A execução do objeto seguira a seguinte dinâmica:

5.1.1. Entrega no prazo de até 02 (dois) após o recebimento da ordem de fomecimento;

5.2, A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato;

6. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1. O prazo de entrega dos bens, é de até 02 dias após a assinatura do contrâto e de acordo com

as necessidades de forma parcelada, conforme emissão da ordem de fornecimento e da lNota de

Empenho, no seguinte endereço Rua do Bomfim, 565 -Centro -Neópolis SE.

6.2 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser

inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.3, .Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

máxirno de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contralante. as suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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ESTADO DE SERGIPE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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6,4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias. contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo c ircunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado. reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

ó.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRJGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações da contratante:

7.I .l - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para afins de

aceitação e recebimento defi nitivo;

7.1.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos:

7.2. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros. ainda que vinculados a execução do presente. Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alto da Contratada, de seus empregados.

prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.l.l. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marcai fabricante. modelo. procedência e prazo de garantia

ou validade:

8. I . I .l .-O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário com uma versão em português

e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorientes do objeto, de acordo com os artigos

17.13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1 .3. substituir. reparar ou corrigir, as suas expensas, no pryo fixado neste Projeto Básico, o

objeto com avarias ou defeitos:

JW^fi,.^
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8.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que' dea
data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovaçãol

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas ad condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.I .6. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato ão do contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

I 0.1 . É adminissivel a fusão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica. desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato: não haja prejuizo

à execuçào do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

ll.DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

I l.l. Nos termos do arÍ.67 Lei 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens. anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

ll.2..A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

impeú'eições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o

ar1..70 da Lei n" 8.666. de I 993.

11.3. O representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos

Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que f-or necessário à regularização das

Íalas ou defeitos observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competente para as

providencias cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

l2.l.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta), contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para credito em banco.

agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

l2.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do an. 24 da Lei 8.666. de I 993, devendo ser efetuados no prazo de ate S(cinco)

dias uteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. nos termos do art. 5", &3'. lei n.

8.66ó, de 1993.:

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota fical ou fatura devera ser obrigatoriamente

regularidade fi scal e trabalhista devidamente atualizada.

mpanhada da comprovação da

J&k*.
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12.3.1 . Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverá ser tomada

as providencias previstas no do art. 3l da instrução normativa n. 3. de 26 de abril de 2018

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou. ainda, circunstancias que impeça a liquidação da despesa. como, por exemplo, obrigação

Ílnanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara

sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularidade da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.

12.6. Considerando a situação de irregularidade fiscal e trabalhista da contratada, sera

providenciada sua notificação, por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) das uteis. regularize

sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua delêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez.

por igual período, a critério da contratante.

12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante

devera comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto a

inadimplência da contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.8. Persistindo a irregularidade, a contralante devera adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

12.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. ate

que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação.

12.9. I . Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. salvo por motivo

de economicidade. segurança nacional ou outro de interesse publico de alta relevância.

devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

12. I 0. Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

l2.l0.l .A Contratada regularmente optante pelo simples nacional. nos termos da Lei

Complementar n" 123. De 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Ílcara condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz.ius ao tratamento

tributário lavorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.11. nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que a Conttatada não tenha

concorrido, de Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela. ê

calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM - I xN x VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Tl)raça lvlonscnhor .losé Morcno dc Sanlana n' 106 CP: 49980-000 - CN 1.679/0001-38 Ncópolis - Sergipe
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I = Indice de compensação financeira : 0,00016438, assim apurado

r-(Tx) r- (6/100) r-0,00016438
l'X : Percentual da taxa anual - 60/o

12.12.- O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2o, inciso
lll, da Lei n" 4.32011964, art. 5" e 7'. § 2", inciso lll. da Lei n'8.666193.

12.13. Sendo o regime de execução dos Fornecimentos contratados por EMPREITADA POR
MENOR PREÇO UNITARIO, os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos
quantitativos eÍ'etivamente fornecidos, consoante às especificações qualitativas constantes da
Planilha de Preços da CONTRATADA, integrante de sua proposta comercial.

I3.DO REÀJUSTE
l3.l Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo <ieum ano contado da data de assinatura do

contrato.

13. | . I . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contrâtâda, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a

partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagara à

contratada a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado pera reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íbrma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

l4.DA GARANTTA DE EXECUÇÂO
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

15. DAS SANSÔES ADMINISTRATIVAS
I 5.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666/93, a Contratada que:

I 5.1 .l . lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação.

15.1.2 Ensejar o retardamento de execução do objeto;

I 5.1 .3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

l5.l .4. Componar-se de modo idôneo;

I 5.1.5. Cometer fraude fiscal:
l5.2..Pela inexecução total ou parcial do objeto desde contrato, a Administraçào pode aplicar a

CONTRATADA as segu intes sansões.

15.2. I .Advertencia, por Íàltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

"sJá^ li
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15.2.2. Multa moratória de 0,5 ( zero por cento) por dia de atraso injustificado sobrc

parcela inadimplida. ate o limite de l5( quinze) dias;

I 5.2.3. Multa compensatória de l0'/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
l5.2.5.suspensao de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate

dois anos;

15.2.6. Declaração de idoneidade para licitar ou contratâr como a Administração Publica,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à penalidade, que será promovida a

reabilitação perante própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

a Contratada ressarcir a Contratante pelos p§uízos causados:

15.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art.87. III e IV da Lei n".8.666. de 1993, as

empresas ou profissionais que:

15.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
15.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

15.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurara o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na ei n'8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

l5.5.l.Nao correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA. em processo

administrativo para aplicação das sansões deste item enquanto perdurar o estado de calamidade
de que trata o DECRETO Legislativo 45012020, nos termos do art.6" da Lei n' 13.97912020.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidas dos valores a

serem pagosi ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia. ou ainda. quando for
o caso . serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de

l5(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo autoridade

competente.

15.7. Caso o valor não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

I5.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levara em consideração a gravidade.

Da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado às

Administração, observado o principio da proporcionalidade.

I&lr,*
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15.9. Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pl';tt infiação

administrativa tipificada pela Lei 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho Í'undamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização-pAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.g46, de l" de

agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

l5.ll.o processamento do PAR não interfere ao seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuraçâo da oconência de danos e prejuízos a administração

publica Federal resultantes de ao lesivo cometido por pessoa jurídica com ou sem a participação

de agende publico.15. I2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

l6.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:

l6.l . Os recursos orçamentários serão especificados nas ações de enfrentamento da emergência

de saúde publica de importância internacional decorrente do coronavírus-COVID 19.

UO: 3OIO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÀo: 2097 AÇOES DE SAúDE EM CoMBATE Ao CORoNAVIRUS

IlLE,MENTO DESPESA: 3390.30.00.00 - MATERIAS DE CONSUMO

FONTE: 12149919.

I7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

I 1. L Para juf gamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MEN1R pREÇo
POR ITEM.

ópolis/SE. t) de agosto de 20

aã^-,

,_ Secretária Municipal de Saúde

ÀÀ!q lt"*I--,ú.L Sí,,L S,."Jã"o.âNDREA KÂROLINE DOS SA:{TOS SANTANA

Coordenadora da Vigilância em Saúde

Praça Monscnhor Josú Morcno de Santana n" l06CP: 49980-000 - CNpJ: l3 I | 1.67910001-38 Neópolis - Scrgjpe
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| - descentralização, com direçâà única em cadâ esferâll - âtendimento integral, com prioridad€ parâ as ativi
sem prejuízo dos seryiços assistenciais;
lll- participaçâo da comunidade,.( grifei)

nos quais auxiliarão nos

Municipal de Saúde de

d€ goyerno;

dades preventivas,

t.)r;l
là
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

Objeto:

Aquisição de Testes Coronavírus (COVlDl g) igC/igM
atendimentos, ações e enfrentamento ao COVIDIS pelo Fundo
Neópolis/SE.

Da necessidade da Contratação:

considerando que a assistência à saúde é garantia pero Sistema único de Saúde (suS) e
para isto toda a linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz. desde a atenção básica ate os
procedimentos de alta comprexidade, de forma organizada e hierarquizada, sem foco na
qualidade dos serviços prestados, segundo o grau de comprexidade de assistência requerida.

considerando que' a atenção a saúde deve centrar as diretrizes na quaridade dos serviços
prestados aos usuários. com atenção acorhedora, resolutiva e humanizada, com seus recursos
humanos e técnicos e oferecendo. segundo o grau de comprexidade de assistência requerida e
sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados.

considerando que a execução destes serviços deve ser frequentemente avariada para
melhor atendimento aos pacientes, bem como a otimização dos recursos empregados neste tipo
de assistência Muitas vezes faz-se necessária a readequagão dos objetivos iniciais em face da
realidade e necessidades encontradas.

considerando que o Fundo Municipar de saude de Neóporis entende que a expansão e
fortalecimento da rede de assistência no município é uma das prioridades desta Administração
Publica e esta sintonizada com os objetivos nacionais do sistema único de Saúde no sentido de
garantir o direito constitucionar ao acesso a saúde de forma integrar e descentralizada.

Art.l96.A sâúde é direito de todos e deyer do Estado, garantido mediântepoliticas sociais e econômicas que visem à reduçâo áã .i."o O" O**u 
"de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as açôes e serviçosparâ suâ promoçâo, proteçâo e recuperaçâo.

(...)

Art.rgg.- As açôes e §erviços púbricos de sâúde integram umâ rederegionarizada e hierarquizada e con§tituem um sistema único,organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

CNPi:13. lll.ó
Itaça Monscnhor .losLr Morcno de Santana na lCf, ci,: :199g0-0í)í)

3ti Ncópolis - Scrgipe
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Considerando que a oferta de assistência no tempo e na necessidade do

condição lundamental para o atingimento das metas voltadas para a saúde, por parte deste

município.

considerando. ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que

a escolha das empresas (como será explicado nos próximos parágrafos), não foi contingencial.

Prende-se ao fato de terem sido as que apresentaram os menores preços, conforme se pode

constatar através da confrontação dos orçamentos apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pelas empresas vencedoras, verificando-se, facilmente, ser este compatível

com os praticados no mercado.

considerando que a presente aquisição/*contratação faz parte das medidas de proteçào

para o enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional decopente

do coronavírus (COVID- l9).

considerando informações da organização Mundial da Saúde, agencia especializada em

saúde, fundada em 07 de abrilde 1948 e subordinada à organização das Nações unidades:

Os coronayírus (CoV) são uma grande fâmília que causâm doenças que
vão desde o resfriado comüm âte doenças mais grâves, como a
Síndrome Respiratória do Oriente Médio(MERS_CoV).e a Sindrome
Respirâtória Aguda Grave (SARS-CoV).
doença do coronavírus(covid- I9) é uma noya cepa que foi descoberta
em 2019 e náo foi identificada àrteriormente em humanos.
Os coronavírus sâo zoonóticos, o que significa que são transmitidos
enlre animais e pessoâs. lnvestigações detalhâdas descobriram que o
SARS-Co V foi transmitido d€ gatos civetas para humanos e MfnS_Co
V de camelos dromedários para humanos. Vários corolavirus
conhecidos estâo circulando em animais que ainda não infectaram
humanos.

Os sinais comuns de infecção incluem sintomas respirâtórios, febre,
tosse, falta de ar e diÍiculdades respiratórias, febre tosse, falta de ar e
dificuldades respiratórias. Em caso mais grade, a infecção pode causar
pneumonia, sindrome respiratória âguda grave, insuficiência renal e
ate mesmo morte.
As recomendâções pâdrâo pâra eyitar à propagação da infecção
incluem lavagem regular das mãos, cobcrtura da boca e do nâriz ao
tossir e espirrar, cozinhar completamente carne sinuosa e oyos. ..Evite
contato próximo com qualquer pessoa que apareçâ com sintomas da
doença respiratória, como tosse e
espirro".(https://www.who.int/heâlthtopics/coronavirus).

?

--#

usuário e

in

Praça Monsçnhor Jose Moreno de §anúna n" ftff ô-p, +S980a00 - CN l'.1: 13. III 1)001-38 Neópolis - Sergipc

considerando Reratórios de Situação da oMS para o coVlD r49. juntamente com o
Ministério da Saúde, onde foram identificados no Brasil mais de 2.70g.g76 casos confirmados
pelo novo coronavirus ( COVID l9), com 93.616 mortes em 26/07 /2úU. tÂ .I_
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Considerando que o numero de
município de Neópolis, nesta data, já con
saldo positivo de 251 pessoas recuperadas.

considerando a importância de se fazer ressartar que a demanda para a aquisição não seencontra registrada no plano Municipar de contingencia para enfrentamento ao n,vo
coronavírus, entretanto, a presente aquisição visa a atender demanda urgente imprevisíver em
deconência da decraração da organização Mundiar da Saúde (oMS) da pandemia do CovrD-l9' doença respiratória aguda causada pero novo coronavírus (sARS-cov 2) em virtude da
rápida difusão do vírus por vários países.

considerando que acresce, ainda, que a prescnte contratação se encontra amparada pero
disposto da Lei Federar n'. 13.979g de 06 de fevereiro de 2020. arterada pela Medida provisória
n' 926' de 20 de março de 2020. assim como no Decreto Execurivo 450/2020 que decrara o
estado de caramidade pubrica por causa da pandemia causada pero novo coronavírus.

<-/j
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considerando que o diagnostico é fundamentar para a detecção oportuna de casos graves
relacionados à infecção peros agentes etiorógicos. o protocolo de Diagnostico Laboratorial, dos
agravos contemprados. preconiza. o exame pero método sororógico para confirmação das
amostras provenientes de casos suspeitos.

considerando que os itens da aquisição são especificados por padrões usuais do
mercado' portanto' podem ser adquiridos por meio de processo licitatório. os itens emetodologia' objeto da aquisição, estão preconizados por estratégias, recomendações eprotocoros técnicos varidados e adotados peras áreas técnicas da Vigirância em saúde e seus
respectivos Laboratórios para o enfrentamento das doenças transmissíveis ou estaberecidas em
caso de declaração de emergência em saúde publica.

considerando que se trata da primeira aquisição deste materiar e por se tratar dedemanda especifica, não havendo disponibilidade imediata de .uis materiais em nossos
almoxariÍàdos.

Considerando que se ftata de materiar importado, exigindo programação antecipada para
continuidade das linhas de fomecimento, cuja demanda nacional e intemacional aumenta
progressivamente na proporção do aumento de casos suspeitos do coronavírus:

casos também vem aumentando diarramente no
ta com 3ll casos confirmados e 14 óbitos. com um

io adequado, efetivo e eficiente de

994- Plenário, Ministro Relator
Dou 2l/06/t991li

Considerando que a contratação emergencial é o me
aiastar o risco iminente detectado (Decisão TCIJ n,347/7
CARLOS ATILA ALVES DA SILVA, Sessão 01106/1994,

raça Monsenhor José Mo.eno oeSantaú niootF: +Dss0_000 _ r I r.6791000t-38 Neópolis - Sergipe
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Acontratação de situação ernergencial.
licitação. deve estar demonstrada no respectivo

que autoriza o procedimento de dispensa de

taçâo imediata é a via adequado e efletiva

processo administrativo,

para eliminar
evidenciando que a

;TCr ç

coltlm

comprometimento da segurança de pessoas, oh

rmrnente risco de dano ou de
públicos ou particulares. Não se presta a esse

ras, serviços equipamentos e outros tren s.

apontando a existência de graves problemas estruturais. se

fim a presença de pronunciamento 
té

a interdição do local. por só.

cntco
suspendera eventual risco J./a seguran ça dos frequentadores, e descaracterizados a situaçâo de
urgência, possibilitando a realizaçâo do devido procediment o licitatório (Acordâo 116/2014 _plenário -Ministro Relator JOSE JORGE, 07105/201.r).

A contratação direta
8.666/Igg3deve ser adequadjl -t':t 

na emergência prevista no inciso lV do an. 24 da Lei

ffi :": ;ffi:t##,1"., ,ffi;."ff ;T; lx*Í:;;* :
A situação adversa ,

;,:,::: 
-.1,.,"J, rufu: 

il .x. .l ;'-l.j::,: :T:":,r,1.,1""i"i 
"'i i, .i

doro do agente ,,0,,"" 0,. ,rn;:'::Tr:ff ;:_,:H"::,rra. 
ser atribuída u ",;; ",

11*to* 
2055/2013 segunda câmara - Relator _Minis 

enrr a ocorrência de tal situaçâo
16.04.201) .^"!a'ul -rurnrstro MARCOS BEMeUERER -

As considerações 
a<

caracterizarfato irpariaíualI 
apresentadas demonstram.

arheio ao pranejamento ;;;;;::,":::'jsárias . 

e suncienres para
unrstração Municipal.portanto, 

a aquisiçâo dos materiais permitira atenderpara realização de triagem dos caso" ",,"::,.::'-""'-.a.ender 
a demanda inicialmente estimada

ausência dos materiais o"ur,,' 
"utot suspeitos encaminhados

suspeitos e medidas subsequenonara 

extrema dificuldade nu'uot 

tt*toot públicos de saúde' A

asseguradas para a detecção 
",tt'' 

0""u feita' medidas "r"";"::i?:::r:T:ffi ff:l
aquisição dos TEsTES 

"ou,,;l't"no'o 

do coronavirus, morivo pelo o* *rr*,i." ";;:rr"
Considerando que a co

Lei Federal n" 13.979/2020,"n,nttutuoto 
ocorrerá por meio dt

vírtude da situação emergen",;.''totntu 
de licitação, art. 4', da

Considerando que em relação aos quantitativos
o disposto no tnciso IV, srt. 4._g , da cihda Lei Federal.condicionada ao limite da parce la necessária ao

didos na contrataçâo, nâo obstante
qual enfatiza que a dispensa esta
nto da situaçâo de emergência.

.rÚLl*"

preten

no

rme

l.l
l'raça Monsenhor José l\4oreno deSanlana nr 106 CP: "199{t0- PJ: li t tt.oz9 oool-.t8 Ncopoiis _ Seigipc
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'{/justifica-se o quant itativo registrado nos autos com base nas necessidades dimen sionadas paraatendimento aos pac tentes e profissionais de saúde por um período de 40 (quarenta) dias.rmpôÍtante considerar a rnserção de uma margem adicional. a Ílm de evitar transtornos naoperacional ização das atividades, e principalmente quanto aos beneficios que devem ser-qarantidos as aq ursições.

Razâo da Escolha dos Fornecedores:

Considerando que, sendo assim, essa aquisição é de suma importância, visto queauxiliara o Fundo Municipar de Saúde ro ut"ndin,"rto à popuração alinhados a ou&os cuidados epoliticas já adotadas por esse órgão, são instrumentos de extr
e prevenção ao contagio e proriferação do coronavírus (aou;T;. ^'," 

e relevância no combate

Considerando, que em

previsra no caput do ,.,r" ,;f., ;::.:T::T::,,rj,'ll*i:'te caso, por não esta

, atemo-nos aos ensinamentos dailustre Administrativa prof. Marçal Justen Filho, em sua obra
Contratos Administrativos, quando preconiza que: Nenhum _J:::::;:":;rf,ff::::;escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipótese não estavaprevista no art.26, é que assim o fizemos, aliados as entendiUnião 

-._,.rrv,, s,,.ruus as enrendrmentos do Tribunal de Contas da

.Nas dispensas ou inexigibitidade de licitâçâo, faça constar nos autos as,,eces§áriâs justificativas da dispensa, atendendo a exigência constantedo ârt. 26, capuq da Lei 8.666/96,,.

Das Empresas Constatadas

soricitados diversos orçame, 

Para formalização de orçamentos: para a contratação foram

solicitou orçamentos u,u ra,"rn 
a diferentes empresas que atuam na área, como também

cne e e-mail, além de outros meiôs de contato.
Sendo que de todas as empresas constatadas. o Fund,

teve resposta de: 
-'--r'Yeqr lurÍ§Lalauas' o rundo Municipal de Saúde de Neópolis.

I- D.M COMERCIAL MEDICA LTDA - CNPJ 35.880.234/OOOI.55

II _ JMS DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI . CNPJ 33.598.456/000I.54
III- FLEX HOSPITALAR _ CNPJ 03.606.635 /OOOI-25

Empresa com melhores oferta

merhores ofertas nos o.our"n,.t' 
abaixo' fora listadas todas as empresas que apresentaram as

's 
que compõem a pesquisa de mercado

I - Flex Hospitatar - CNpJ 03.606.6JS/0001-25

CNPJ: t3. I I

Praça Monscnhor Josú Moreno de Santana n" I06 Cp -000 t.s'tr;tooo1-38 Neopo lis - Scr-eipe
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constata-se que o rornecedor foi escorhido porque e do ramo peninente ao objeto
demandado, apresentou toda a documentação referente a habiritação jurídica, regularidade fiscal
trabalhista e habiritação técnica (uma vez que, para o objeto desta justificativa não há restrição
de fomecedores).r/

Além da documentação apresentada pera empresa, levou-se em conta também que foi era
que of'ertou os menores preços dentre aqueres que participaram da pesquisa, o que caracteriza as
propostas mais vantajosas à Administrava publica Iocal

Justificativa do Preço:

A escolha da proposta mais vantajosa teve como base os preços pesquisados pero setor
de compras do Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, onde f,ora reduzida uma pesquisa juntos
as empresas; FLEX HosprrALAR LTDA, inscritr no cNpJ sob o n. 03.606.635/000 r _25; DM
..MERCIAL MEDICA I-TDA, inscrita no cNpJ sob o n.35.880.234i000r-55: JMS
DISTRIBUID.RA HosprrALAR EIRELI, inscrita no cNpJ sob o n" 33.598.456/000r-54.

o Fundo Municipar de saúde de Neópolis/sE, com fundamento no 4"-E, §r., vr, ..E.,da

Lei 13'97912019. realizou pesquisa de prego junto a empresa do ramo pertinente. objetivando os
melhores preços praticados no Estado de Sergipe, visando a agilidade da entrega. Tendo em
vista a urgência da contrataçâo.

Entâo, em cumprimento ao disposto no caput do arÍ.26 da Lei Federar g.666/93 ainda
que desnecessário, por não contemprado naquere artigo, mas a tituro de formalização,
submetermos a presença .iustificativa a excelentíssima Secretária, para apreciação e posterior
ratificação.

polis/SE 03 d6 aso.t" de 2020

-h['ffi]ffi [tn,b,tu]c+ffim,^^^
Coordenadora da Vigilância em Saúde

I'raça Monscnhor.losc Moreno tt.lsantana na t01 it, ,19980-000 - C^*pJ: t3 r I 1.679m001 -38 Neópolis - Sergipe
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DOCUMf,NTO Dr] FORMALIZAçÃo o,r Df,MANDA

ativa simplifi cada da necessidade da contratação:aquisição/contratação faz parte das medidas de proteçào para onto da emergência de saúde publica de importância Internacional

r\
ç2
.§
§Y

2. Justific
A presente

EnÍ'rentam e

decorrente do coronavírus (COVID I e)
Importância se faz ressaltar que a demanda não se
Municipal de Contingencia para eniientamento âo

encontra registrada r:o Plano

a presente aquisição visa a atender demanda u

novo coronavírus, entretanto.

decorrência da declaraçào da Organização Mu

rgente, imprevisível em

COVID I 9, doença respiratória aguda causada

ndial da saúde (OMS) da pandemia do

virtude da rápida diÍirsão do vírus por vários países

pelo novo coronavírus (Sars-CoV-2), em

Acresce, ainda que a presente conra
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada

taçâo encontra-se amparada pelo disposro pela Lei F
pela Medida provisória 

n" 926, de 20 de março de 2020.

ederai n.,

asstm como no Decrelo do Executivo mu mcipal 450/2020 que declara o estâdo de calamidadeublica por causa da pandemia causada pelo novo coronavírus
p

A

ts

contratação ocorera por meio de dispensa de licitação, art.49, da Lei Federal n t3.979/2020. ent
virtude da situação emergencial

Em relação aos quantitativos pretendidos n
da citada [,ei Federal
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necessária ao âtendimento da situação de

no qual enfatiza que a dispensa esta condicionada ao limite da parcela
na Lei Federal 14.023/2020 que classifi

emergência, bem como atender o que se encontra elencado
receber o Teste. alérn de expandir a

ca profissionais essenciais como prioritários
Parâ tambénl

enfermeiros com necessidades de realizar

populaçâo atendida e encami nhada pelos médicos ou
de diagnostica para COVIDIg

o teste rápido para triagem diagnostica e/ou confirmaçâo,, desta forma, justifica_se o quan titativo solicitado neste processo de
aquisição, por urn período de 120 dias. importante considerar a Inserção de uma margem adicional.a fim de evitaÍ transtornos na operacionalização das atividades. e prrncipalmente, quânto aos
beneficios que devem ser garantidos à aquisições.
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Além de, em algumas circunsti
estipurado em protocoro o" ,,:"1:: 

se. fazer o re-resÍe em p:

peros municípios. nistério da 
'"0'"' ""*. ol.'iilTr::,:J:l,l,:L':'.:-il".

Vale salientar que a Secretar
Epidemiológica ,inhu enuiundo 

de Eshdo da Saúde' ahav

todos os Município. s"rgipuro, :messas 
de kits de Testes;:"1il;",:[:'ffi"::ff;
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testes para atender a populaçâo e proÍissíonais. 

lade dos municípios a aquisição de

form
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3. Descriçâo e quantidades:

9ão/DeSC rI
C CÍiEspe açâo

Unidad ede Medida auantidadeido

cN/ sM)

'feste rap para odetecçã ual tatq aVan det co srpo gG M cg on tra o SARS C V0) soro uo asmâp ( bandas defác de un Íi ()caçâ Re SM0 n-) 003 0208

Unidade
2.s00

1.1..prazo de Entrega,/Execução: 
02 (doi

assinatura do contrato de lomecimento ou

,1"r.t^":1_" l:iário de E n trega/L.xec uçào:uu rroml,m 565 -Centro _Neãpolis/SE.

s) dias após a emissão de orden
documento equivarente. 

t de fomecímento' e após

Setor de e Laboratórío do Município, Iocalizado na Rua

após a emissâo da Nlota fiscal e recebimento do produto.

4.3. Unidade e servidor responsável para esclareclmentosAlanne Maria Bordalo padrâo Aives _ Biomédica - CRBM l44tpE
4.4- Prazo para pagamento: até 30 dias

Neópolis/SE 03 de agosto de 2020

r+Jr; IWANDTTEA la*rmr
Coordenadora da Vigil

4. Observações gerais:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

F'UNDO MUNICIPAL DE SAUDE ,', 1|,

NOTA TÚCNICA INTERNA

A Importância da Aquisição do teste para SARS-CoV-2.

Em um momento em que â pandemia do novo coronavírus continua avançando no Brasil e no

mundo, cresce a importância de realizârmos testes e se fizer necessário a repetição dos testes.

Os anticorpos para SARS-CoV-2 começam a ser detectados no sangue â partir do 7'dia após o inicio

da sintomatologia, mas a maior sensibilidade só é atingida entre o l0o e após o l4o dia para o

anticorpo IgM e IgG.

Na maioria dos casos ocorre positividade a partir do 14" dia após início dos sintomas ou exposiçào

de risco. Em alguns casos pode haver maior pÍazo para a formação de anticorpos e é recomendado à

realização ou repetição do teste após o 2lo dias do início dos sintomas, sendo mais frequente em

quem teve sintomas leves ou permaneceu assintomático.

O teste rápido pode ser realizado com amostras de sangue total, soro ou plasma. No laboratório

municipal realizamos no soro. A possibilidade de infecção, no entanto, nào pode ser descartada por

um resultado negativo. Isso porque a produção de anticorpos, no início da doença, pode não ter sido

detectada pelo teste rápido, ocasionando o falso negativo. Em casos assim, sugere-se a repetição do

teste. paÍa a confirmação, ou não, da ausência da infecção.

A literatura relacionada à produção de anticorpos (anticorpogênese) frente a um estímulo antigênico,

evidencia ser esta uma resposta individual. Logo, a quantidade de anticorpos formados poderá variar

e ocasionar diferentes momentos de detecção destes anticorpos, embora a grande maioria dos

trabalhos em infecções por coronavírus assinalam que, por volta do sétimo e oitavo dia, elesjá sejam

evidenciados, ressaltando, então, que alguns pacientes poderão levar tempo menor ou maior para

aparecer, consequentemente. a soroconversão também demorará a acontecer.

Conclui-se que devemos estar atentos à uma possível variabilidade da janela imunológica (espaço

compreendido entre a contaminação e a detecção laboratorial dos anticorpos). Ainda não é possível

afirmar. com segurança, se os anticorpos formados se constituem em defesa efetiva contra uma

possível reinfecção, ou seja, se conferem imunidade e, caso positivo, qual a sua duração. Ainda

também não é possível afirmar. com clareza, o papel dos testes rápidos sorológicos para o

diagnóstico individual. onde esses devem ser utilizados como teste de triagem e não de diagnóstico

definitivo. uma vez que o resultado não reativo não afasta a possibilidade de infecção por SARS-

CoV-2, por isso a impoÍância caso necessário da repetição do teste.

Neópolis, 03 de agosto de 2020
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